
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

INDICAQAO DE LEI

Ementa:
Institui o Programa Pomar Campo Lima para : oxlcuçâo d:
poImoa de pIarnio, manejo, preservação e expansão dz
arborização Írulíhra em eapaços públicos no munic 'o e di
ourras providencias

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E
EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

An. 1” FIca Insuluídu e Programa MunIpral Pomar Campo Largº sendo um Irrsrrumemo de Inoemrvo,
planEJamenlo e dIsprlIna Iooal para a execução da poImea de pIarrrIo, manejo, preservação e expansão
da arbonzação IrvIIIera em espaços púhhcos no Municíplo de Campo Largo

An. 2“ De acordo com a ecoIogIa local, soIo e Iamanho da área, serão selecIonadas. poIo órgão púbIIco
competente, as variedades de árvores frutIIeras mals adequadas para o pIanIIo e alIvIdªdes aims. com
a mamae oe aIerrder os planos de manuIençao e ampIraçao dos espaços verdes da CIdade

An. :P E deIeso :: planos de arvores Inm'ieras sem o acompanhamento e supemsao Iecmca peIu orgão
mumcrpaI eompereme

Plránralo único o Poder Executivo poderá desIgnaf a amoridade competente para ser responsaveI
por coordenar, monnorar e executar os trabalhos e ajustes necessanos

Art. nº A rmpIanIaçae do ProIeIo Pomar Campo Largo prionzara; os parques urbanos, as areas ociosas e
sem edmcações nas praças e eseoIas públIcas munICIpaIs aIem das demaIs areas verdes no MunIprIo,
a crIlérIn do Poder Execvuve

Parágrafo único Sempre que convemente e oponvno ao proonerarro oo ImoveI sera Iamoem

5503?

.ncermvado o pIamIo oe arvores IruIIIeras em áreas e (errenos penencenres a panIcuIares

mm avi-TAÇA!) nz nome me eu rasuraso . cum um , emu
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An. 5“ A decwsão sobre mamar árvores frutíferas, ou anwdades aúns» nas áreas púbhcas do municipio

será sempre de cnmpeténcwa do Poder Execuwo, não Impedlndu a execução dessas tarefas as

pessoas |nríd<cas de dlrevlo pnvado, medlsme automação de Poder bªlanço, e. nesse caso, poderá
havera respechvz punlmade por parte e responsabvhdade da mleressada

An. sº Quando o Pm|elo Fumar Campo Largº «ur realizado em áreas «Mes nas escolas da rede
munlclpaW de ensma, poderá, & mlénn do órgão pubhcu competente, conlar com a participaçãº dos

respectivos alunos, vwsando o despertar dos discentes peia valorização e cuidado com () melo ambueme

por mem do contato com a vlda arburea

Art. 7“ o Poder Execunvo poderá "mal acordos e comemos necessànus com msmuíçóes e órgãos
púhlmos arms, Inclusive de outros Emas Federados para a melhor execução desea Lei

Art. a“ Em Le: entra em wgor «a data de sua publmação, revogadas as disposições em mmrànu

num sua-nun nz mamou,m » um; sn . cmpo um .mun


